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Resumo: O presente estudo analisa a influência dos fatores temporais na dinâmica 

dos crimes de roubo e furto à residência no município de Cuiabá/MT. Para isso, 

toma como base teórica e estrutura de orientação as teorias da atividade rotineira e 

da escolha racional. Apesar de analisar a distribuição de tais crimes por ano, mês, 

estação do ano, dia da semana e período do dia, os resultados estatísticos apenas 

apontam que os roubos são mais concentrados no período noturno. Todavia, a 

pesquisa indica que os crimes de roubo e furto à residência possuem padrões 

temporais específicos, o que é de grande importância para embasar as políticas de 

segurança pública na cidade, as quais deverão adotar, por exemplo, variadas 

estratégias de prevenção para diferentes períodos do dia e do ano.

Palavras-chave: Roubo e furto à residência, Padrões temporais, Teoria da 

atividade rotineira, Teoria da escolha racional, Prevenção criminal.

Abstract: This study analyses the influence of temporal factors on the dynamics 

of residential burglaries in the city of Cuiabá. For this, it uses routine activity and 

rational choice theories as theoretical reference. Despite analysing the distribution 

of such crimes by year, month, season, day of the week and period of the day, the 

statistical results only show that violent residential burglaries are more concentrated 

at night. However, the research indicates that residential burglaries have specific 

time patterns, which is of great importance to support public security policies in 

Cuiabá, which could adopt, for example, varied prevention strategies for different 

periods of the day and year.

Keywords: Residential burglary, Temporal patterns, Routine activity theory, 

Rational choice theory, Crime prevention.
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INTRODUÇÃO

Devidamente dotada de dados relevantes, a polícia pode adotar 

diversas estratégias visando a prevenção dos crimes ora discutidos e a 

detecção dos infratores responsáveis por eles. Técnicas analíticas que 

permitem identificar e descrever padrões e tendências criminais, tais 

como análise de pontos críticos e mapeamento prospectivo, podem 

ser utilizadas para o desenvolvimento de estratégias de prevenção e 

otimização do emprego dos recursos policiais que podem envolver, 

por exemplo, campanhas informativas e educativas, policiamento 

comunitário e orientado para o problema em pontos e horários 

críticos, entre outras.

Diagnósticos sobre crimes contra o patrimônio residencial têm sido 

realizados em várias regiões do país. Uma pesquisa feita em Pelotas/

RS, por exemplo, indicou que roubos e furtos à residência eram os 

crimes de maior prevalência entre os entrevistados. Em uma amostra 

de 2.912 pessoas, 9,7% haviam sido vítimas desses crimes entre 2006 e 

2007 (CRUZ; AZEVEDO; GONÇALVES, 2011). Já uma pesquisa 

de vitimização com 3.000 entrevistas em domicílio, na cidade de São 

Paulo/SP, mostrou que 5,7% dos entrevistados haviam sido vítimas 

de roubo e/ou furto à residência entre 2017 e 2018 (INSPER, 2018).

Ter a residência invadida ou roubada são os crimes que as pessoas 

mais receiam, sendo que 71,9% das pessoas temem ter seu domicílio 

violado. Além disso, 35,4% das pessoas acreditam que podem ter sua 

casa assaltada nos próximos 12 meses. O cruzamento dessas 

informações coloca esses crimes entre os de maior tensão latente, ou 

seja, entre aqueles que mais medo geram e maior potencial de 

vitimização possuem (SENASP, 2013).

Frente às intensas consequências dos crimes de roubo e furto à 

residência na qualidade de vida urbana, é importante compreender 

como se dão essas ocorrências nas cidades para, então, direcionar os 

esforços de segurança pública. Na cidade de Cuiabá/MT, foram 

registrados, entre os anos de 2015 e 2019, 16.994
[1]

 roubos e furtos à 

residência (MATO GROSSO, 2019). Além da quantidade de 

ocorrências, é necessário entender seus padrões de distribuição 

temporal, o que nenhuma pesquisa até o momento buscou 

compreender no município. Portanto, o objetivo do presente estudo é 

analisar a influência dos fatores temporais na dinâmica dos crimes de 

roubo e furto à residência no município.

Sabe-se que características temporais, tais como horário, dias da 

semana e épocas do ano, ao influenciarem as atividades tanto das 

vítimas quanto dos guardiões capazes, interferem na tomada de 

decisão dos infratores e na dinâmica dos crimes sob análise 

(COHEN; FELSON, 1979; CORNISH; CLARKE, 2016). A partir 

dessas considerações, questiona-se: como as características temporais 

influenciam a dinâmica dos crimes de roubo e furto à residência no 

município de Cuiabá?

O presente trabalho está organizado da seguinte maneira: a segunda 

seção trata da heterogeneidade espaço-temporal do crime e como as 
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teorias da atividade rotineira e da escolha racional ajudam na 

compreensão desse fenômeno. A terceira seção é destinada ao 

detalhamento dos dados e dos métodos utilizados na pesquisa. Na 

quarta seção, os resultados das análises estatísticas e temporais são 

apresentados. A quinta seção discute os resultados da pesquisa, suas 

limitações, as possiblidades de pesquisas futuras e elabora sobre as 

possíveis implicações para a segurança pública. As considerações finais 

são desenvolvidas na sexta seção.

VARIAÇÃO ESPAÇO-TEMPORAL DO CRIME E 

AS TEORIAS DA ATIVIDADE ROTINEIRA E 

DA ESCOLHA RACIONAL

Quetelet (1842)  foi um dos pioneiros no estudo da sazonalidade 

dos crimes. Sua pesquisa revelou que na França crimes violentos 

tinham maior incidência no verão. Segundo ele, entre outras razões, 

tais crimes aumentavam durante essa estação do ano devido ao 

aumento das interações entre as pessoas no espaço público. Desde 

então, diversos estudos e teorias foram desenvolvidas utilizando 

variáveis temporais, climáticas e espaciais para explicar a 

heterogeneidade espaço-temporal da incidência criminal 

(CECCATO, 2005; FARRELL; PEASE, 1994; McDOWALL; 

LOFTIN; PATE, 2012).

Cohn e Rotton (2003)  demostraram que nos feriados mais 

importantes os crimes violentos são mais prevalentes, enquanto os 

crimes contra a propriedade são menos frequentes, uma vez que em 

tais feriados as famílias se reúnem em casa. De acordo com Melo et al. 

(2018), em Campinas/SP, diversos crimes exibem padrões espaço-

temporais bem marcados. Roubos e furtos à residência, por exemplo, 

apesar de serem distribuídos igualmente entre as estações do ano, 

apresentam maior concentração durante os dias da semana e no 

período diurno. Montoya, Junger e Ongena (2016) concluem que as 

dinâmicas dos roubos e furtos à residência são diferentes durante o dia 

e à noite, portanto, variadas estratégias de prevenção são necessárias 

para diferentes períodos.

O padrão das atividades rotineiras das pessoas, a respeito do qual 

trata a teoria da atividade rotineira, e a estrutura de decisão na qual se 

baseia o comportamento criminoso, sobre a qual a teoria da escolha 

racional foi desenvolvida, são fatores importantes para explicar a 

variação na incidência espaço-temporal do crime (ANDRESEN, 

2010; MELO et al., 2018). No presente trabalho, não testamos as 

teorias ora discutidas, mas as usamos como base teórica e estrutura de 

orientação para compreender as mudanças nos padrões temporais dos 

roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT.

A teoria da atividade rotineira examina o padrão do crime no 

tempo e no espaço conforme a distribuição de ambientes 

criminogênicos e é útil para explicar mudanças temporais e padrões 

espaciais de crimes contra a propriedade. Sua lógica é bastante 

elementar e direta: o crime acontece quando três elementos – um 

infrator motivado, um alvo adequado e a ausência de um guardião 
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capaz – convergem, criando as condições ideais para o crime. Tal 

proposição é demonstrada graficamente pelo triângulo do crime 

apresentado na Figura 1 (ANDRESEN, 2010; COHEN; FELSON, 

1979; MELO et al. 2018; WORTLEY; TILLEY, 2014).

Figura 1

Triângulo do crime

Elaboração própria com base em Cohen e Felson (1979).

Segundo Cohen e Felson (1979), o crime é modelado por rotinas 

diárias e estilos de vida dos indivíduos que fazem com que esses três 

elementos convirjam. Portanto, mudanças nas atividades rotineiras da 

população ao longo do dia, da semana e dos meses do ano têm o 

potencial de provocar alterações na incidência criminal, porque 

afetam a adequação do alvo e a presença/ausência de um guardião 

capaz. Todavia, é improvável que tais mudanças afetem a 

predisposição do infrator.

Os infratores motivados estão sempre presentes nesse ciclo de 

previsibilidade. No entanto, a conveniência dos alvos e a presença de 

guardiões são elementos capazes de serem controlados e alterados 

(COHEN; FELSON, 1979). Um objeto pode se tornar menos 

interessante ao infrator caso ele seja marcado por alguma forma de 

identificação ou possua localizador (HAMILTON-SMITH; KENT, 

2005). Os próprios residentes ou vizinhos vigilantes (NEWMAN, 

1972) ou, dependendo do contexto, até mesmo cidadãos comuns, 
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observando os outros e as propriedades ao redor (“olhos na rua”), 

podem atuar como guardiões capazes (JACOBS, 2000).

A teoria da escolha racional é uma estrutura de tomada de decisão 

que aborda a base situacional do comportamento criminoso. 

Influenciada pelas teorias de matriz econômica, com destaque para os 

estudos de Becker (1974), afirma que os indivíduos irão cometer um 

crime se perceberem que as recompensas da atividade ilegal superam 

os custos e os esforços envolvidos. Como os indivíduos fazem uma 

avaliação de custo-benefício para decidirem se devem ou não se 

envolver em atividades criminosas, os ambientes criminogênicos serão 

aqueles que oferecem uma ampla gama de oportunidades para o 

crime, com os benefícios esperados superando os possíveis riscos. Em 

seu âmago, estão os conceitos de escolha e tomada de decisão, isto é, 

mesmo infratores da lei escolhem cometer determinados crimes e para 

isso desenvolvem um processo de análise e reflexão 
[2]

 (ANDRESEN, 

2010; BECKER, 1974; CORNISH; CLARKE, 2016).

Assim, quanto maior o benefício pessoal e menor o custo pessoal de 

uma ação, maior é a probabilidade de ela ser cometida. Os benefícios e 

custos não se limitam a fatores financeiros e econômicos, mas podem 

implicar também benefícios e custos psicológicos e sociais. Os prós e 

contras de uma determinada ação são calculados e uma decisão é 

tomada a favor ou contra a ação (BECKER, 1974).

Dessa forma, uma pessoa que considera cometer um crime passa 

pelo processo de avaliação dos riscos percebidos, dos potenciais 

ganhos e dos fatores específicos relativos à situação e ao alvo, ainda 

que tal processo não seja livre de falhas e os infratores deixem de 

considerar determinadas variáveis (COUPE; BLAKE, 2006). A 

decisão de cometer roubos e furtos à residência é uma decisão 

proposital e racional, e em quase todos os casos têm o objetivo de 

obter dinheiro (RENGERT; WASILCHICK, 2010; WRIGHT; 

DECKER, 1994).

Os infratores preferem, por exemplo, alvos perto de suas áreas de 

origem, pois esses são os locais com os quais estão mais familiarizados. 

Todavia, eles estariam dispostos a deslocamentos maiores caso os 

benefícios esperados compensem o custo/risco da jornada (BLOCK; 

GALARY; BRICE, 2007; XIAO et al., 2018; WHEELER, 2012).

Fox e Farrington (2012) sugerem que há quatro perfis de ladrões de 

residência. Os organizados são criminosos reincidentes, que 

premeditam e se preparam para suas ações. Os desorganizados são 

aqueles que operam de maneira relativamente espontânea, geralmente 

motivados a obter dinheiro para manutenção do vício em drogas. Os 

interpessoais são conhecidos pela vítima e geralmente furtam itens 

pessoais que não necessariamente têm um grande valor financeiro. Já 

os oportunistas, caracterizados pelo amadorismo, aproveitam a 

oportunidade de uma porta, janela, ou portão abertos, ou de um 

objeto à vista e de fácil acesso.

Importante ressaltar que mesmo entre os perfis caracterizados por 

certa impulsividade, há um processo mínimo de tomada de decisão 

que irá fazer com que o infrator considere: os obstáculos que terá de 

superar, as formas de evitar detecção, os horários mais adequados, 
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entre outros (VITO; MAAHS; HOLMES, 2006; SANDERS; 

KUHNS; BLEVINS, 2017).

A interação das teorias da atividade rotineira e da 

escolha racional e sua influência nos crimes de roubo 

e furto à residência

Roubos e furtos à residência são crimes predatórios, ou seja, 

envolvem intenção consciente e certo nível de preparação para agir 

em um alvo vulnerável. Esses crimes representam uma ameaça 

significativa à habitabilidade e viabilidade das áreas urbanas, porque 

assustam bastante suas vítimas e as tornam vulneráveis em sua própria 

moradia, o espaço privado, que tem como função mais básica 

proporcionar-lhes segurança, abrigo e proteção (BRANDÃO; 

HEINECK, 2003; CALDEIRA, 2000; NASAR, 1981).

A vitimização e o medo de tais crimes produzem diferentes reações: 

algumas pessoas tendem a se mudar da vizinhança considerada 

vulnerável, enquanto outras equipam o imóvel com aparatos de 

segurança. Imóveis localizados em áreas violentas e com altos índices 

de criminalidade contra o patrimônio têm seu preço 

consideravelmente depreciado (PAIXÃO, 2009) e, não por acaso, 

temos assistido no Brasil uma tendência cada vez maior de construção 

de condomínios fechados, os quais, invariavelmente, se valem da 

reclusão e do acesso dificultado como fatores de segurança 

(CALDEIRA 2000; NASAR, 1981).

Roubos e furtos à residência são uns dos crimes contra a 

propriedade mais comuns e graves (HAMILTON-SMITH; KENT, 

2005). O roubo, em especial, provoca grande impacto emocional nas 

vítimas, trazendo-lhes preocupações com relação à segurança dentro 

de casa e uma sensação de violação e medo. Esse impacto emocional é 

considerado pior do que a perda financeira envolvida na ocorrência 

(MAGUIRE; WRIGHT; BENNETT, 2010). “Embora a maioria das 

vítimas sofra perdas econômicas modestas, o crime tem sérios efeitos 

psicológicos em algumas pessoas, principalmente nas mulheres que 

moram sozinhas” (SHOVER, 1991, p. 73).

Como a maioria dos crimes, roubos e furtos à residência dependem 

da inter-relação de espaço e tempo. O espaço é a própria residência, 

em particular, e a vizinhança, no geral. O tempo ideal é durante os 

períodos em que as pessoas estão fora de casa, ou seja, quando há um 

baixo nível de tutela, o que torna os alvos mais facilmente acessíveis e 

o risco de detecção é diminuído (TOWNSLEY et al., 2014). Essa é a 

lógica básica por trás da explicação da variação semanal, diária e 

mensal das ocorrências de roubo e furto à residência que encontra 

respaldo nas teorias da atividade rotineira e da escolha racional, as 

quais podem ser usadas para explicar padrões não lineares dos crimes 

predatórios.

Nossas atividades rotineiras estão sujeitas a alterações ao longo do 

ano, pelas mudanças climáticas, pela distribuição de feriados e devido 

à rotina de férias escolares; ao longo dos dias da semana, já que as 

atividades dos dias de trabalho diferem das dos finais de semana; e ao 
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a.

longo dos períodos do dia, uma vez que nos dedicamos a diferentes 

atividades no período diurno e noturno. Tais mudanças acabam por 

afetar o risco de vitimização criminal e, por conseguinte, os padrões 

temporais do crime (COHEN; FELSON, 1979; MELO et al., 2018).

Ambas as teorias citadas fazem parte das teorias de oportunidade 

do crime, as quais afirmam que o fenômeno criminal irá ocorrer, em 

especial crimes predatórios como o roubo e furto à residência, onde e 

quando houver oportunidades e características ambientais que 

facilitem a atividade criminosa. Assim, os alvos do crime – que podem 

ser pessoas, casas, empresas, entre outros – implicam numa potencial 

recompensa e num risco percebidos, com os infratores racionalizando 

se o benefício vale o custo geral da atividade criminosa, ou seja, se o 

alvo oferece os benefícios necessários (alvo adequado) e se as chances 

de serem descobertos e punidos é pequena (ausência de guardião 

capaz).

Em suma, os princípios das teorias da atividade rotineira e da 

escolha racional podem ser usados para explicar padrões temporais de 

roubos e furtos à residência, uma vez que as mudanças nas atividades 

rotineiras dos residentes e de terceiros alteram as percepções do 

infrator sobre os potenciais riscos e benefícios. Assim, a fim de guiar 

nosso estudo, estruturamos as seguintes hipóteses:

a) Hipótese 1: Os crimes de roubo e furto à residência em 

Cuiabá/MT são mais concentrados nos dias de semana.

b) Hipótese 2: Os crimes de roubo à residência em Cuiabá/

MT são mais concentrados no período noturno.

c) Hipótese 3: Os crimes de furto à residência em Cuiabá/MT 

são mais concentrados no período diurno (matutino e 

vespertino).

d) Hipótese 4: Os crimes de roubo à residência em Cuiabá/

MT são distribuídos de maneira mais homogênea ao longo do 

ano do que os crimes de furto, os quais são mais concentrados 

no período de janeiro, julho e dezembro, ou seja, coincidentes 

com as férias escolares.

DADOS E MÉTODO

O Município de Cuiabá (Figura 2), capital do estado de Mato 

Grosso, compreende uma área de 3.538,17 km², sendo 254,57 km² 

correspondente à área urbanizada, ocupada por uma população 

urbana estimada de 618.124 (IBGE, 2020). Possui, portanto, 

densidade demográfica urbana de 24,28 hab/ha. O PIB per capita em 

2018 foi de R$ 39.043,32, sendo o salário médio mensal de 4,1 

salários mínimos e a proporção de pessoas ocupadas em relação à 

população total de 43,7%.
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Figura 2

Localização do Município de Cuiabá/MT

Cuiabá/MT é conhecida pelo seu rigor climático, com elevadas 

temperaturas durante todo ano. O perfil climático é o tropical 

continental semiúmido do tipo Aw, segundo a classificação de 

Köppen, com duas estações bem definidas, uma quente-seca (outono-

inverno) e uma quente-úmida (primavera-verão) e máximas diárias de 

temperatura do ar que oscilam entre 30 °C e 36 °C.

A presente pesquisa tem um caráter quantitativo-descritivo e 

adotou o método hipotético-dedutivo (LAKATOS; MARCONI, 

2003). Foram realizadas análises descritivas estatísticas e temporais 

dos índices criminais de Cuiabá/MT, especificamente os índices de 

roubo e furto à residência entre os anos de 2015 e 2019, que são os 

anos mais recentes disponibilizados pela Superintendência do 

Observatório da Violência da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública de Mato Grosso, com metodologia semelhante de coleta e 

tratamento de dados. Todos os dados utilizados nesta pesquisa são de 

livre acesso ao público.

Os dados sobre roubos e furtos à residência no município 

correspondem às ocorrências registradas pelas Polícias Militar e 

Judiciária Civil no Sistema de Registro de Ocorrências Policiais 

(SROP). Os dados foram catalogados, preparados e filtrados para a 

análise estatística, sendo considerados apenas os eventos ocorridos em 

residência particular, aqui considerados imóveis de uso residencial, 

sejam eles presentes em edificações unifamiliares (casas) ou 

multifamiliares (prédios de apartamentos).

Para os anos 2015 e 2016, nos quais não havia o detalhamento das 

ocorrências de furto de hidrômetro, filtramos pela narrativa das 

ocorrências usando as grafias “hidrômetro” e “hidrometro”, e 

excluímos tais registros quando se referiam a furto de hidrômetro. 

Isso porque essas ocorrências são detalhadas entre os anos de 2017 e 

2019, e foram, portanto, excluídas dos parâmetros de filtragem 

estabelecidos na pesquisa, e porque o hidrômetro furtado geralmente 

se encontra na parte externa da residência, de modo que sua subtração 

não exige a entrada no imóvel, possuindo assim uma lógica e um 
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modus operandi diferente dos furtos que ocorrem no interior da 

residência.

A organização dos dados em planilhas foi realizada utilizando o 

software Microsoft Excel. Os dados foram segmentados por ano, mês, 

estação do ano, dia da semana e período do dia. Posteriormente, essas 

planilhas foram analisadas por meio do SPSS (sigla em inglês para 

Software Estatístico para Ciências Sociais), aplicando os testes de 

normalidade a fim de verificar o tipo de distribuição dos dados a 

partir do número de amostras, onde p-value > 0,05 quando os dados 

são normais e p-value ≤ 0,05 quando os dados não seguem uma 

distribuição normal (LOPES; CASTELO BRANCO; SOARES, 

2013).

Após verificado que os dados são normais, optou-se pela ANOVA 

de 1 VIA (Análise de Variância), com o objetivo de verificar se as 

diferenças encontradas em cada uma das análises eram significativas, 

ou seja, quando p-value < 0,05. Na sequência realizou-se o Post-Hoc 

de Tukey, um teste de comparação múltipla que consiste em 

comparar todos os possíveis pares de médias e se baseia na diferença 

mínima significativa (TRIOLA, 2008).

RESULTADOS

Nesta seção, as análises estatísticas e temporais e os resultados para 

as hipóteses testadas são apresentados, sendo divididas em três 

subseções que consideram as análises por dias da semana, períodos do 

dia e ao longo do ano (sendo considerados os meses e as estações do 

ano).

Na análise entre os anos, foi verificado que o furto à residência é 

três vezes mais comum do que o roubo à residência, sendo que dos 

16.994 registros de crimes contra o patrimônio residencial entre 2015 

e 2019, 13.176 (77,5%) são furtos e 3.818 (22,5%) são roubos. Além 

disso, os roubos tiveram uma redução mais acentuada que os furtos no 

período analisado. Enquanto os roubos diminuíram 61%, os furtos à 

residência reduziram 31% (Figura 3). Observa-se que o roubo à 

residência vem sofrendo redução desde 2015, contudo, foi a partir de 

2017 que essa redução se acentuou (-31,8% entre 2017 e 2018 e 

-35,7% entre 2018 e 2019), mesmo ano em que as ocorrências de 

furto à residência apresentaram uma redução importante, da ordem 

de 27,5%.
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Figura 3

Quantidade de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT entre 2015 e 2019

Elaboração própria.

A distribuição nos dias da semana dos crimes de 

roubo e furto à residência

A hipótese 1 supõe que os crimes de roubo e furto à residência em 

Cuiabá/MT são mais concentrados nos dias de semana. Observando 

as médias de roubos e furtos ao longo da semana, verifica-se que os 

dados de furto são mais homogêneos que os de roubo. Apesar das 

diferenças observadas na Figura 4A, a ANOVA de 1 VIA não 

evidenciou significância (Figura 4B).

Verificou-se que entre segunda e sexta-feira há uma maior 

incidência desses crimes no município, com uma queda considerável 

nos finais de semana. A média de furtos é maior na quarta-feira, 

seguida da terça-feira. Em relação ao roubo, a maior ocorrência é na 

quinta-feira. A exceção é o domingo para os crimes de furto à 

residência, o qual, ainda que não apresente mais casos que nenhum 

dos dias de semana, manifesta um incremento no registro dessas 

ocorrências.
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Figura 4

Média de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT por dias da semana (2015-2019)

Elaboração própria.

A distribuição nos períodos do dia dos crimes de roubo e furto à 

residência

A hipótese 2 presume que os crimes de roubo à residência em 

Cuiabá/MT são mais concentrados no período noturno, enquanto a 

hipótese 3 supõe que os crimes de furto são mais concentrados no 

período diurno (matutino e vespertino). Para a análise dessas 

hipóteses, os dados foram segmentados por período do dia: manhã 

(das 06:00 às 11:59), tarde (das 12:00 às 17:59), noite (das 18:00 às 

23:59) e madrugada (00:00 às 05:59). Os crimes registrados sem a 

especificação de horário foram classificados como NI (não 

informado).

A ANOVA de 1 VIA apresentou significância estatística para o 

período noturno nos crimes de roubo à residência (Figura 5B), 

confirmando a hipótese 2. De fato, a média de roubos à residência no 

período noturno é quase três vezes maior que nos períodos vespertino 

e matutino e 336% maior que na madrugada (Figura 5A). Quando se 

exclui da análise os horários não informados dos roubos, verifica-se 

que quase 50% desses crimes se dá no período noturno, com a maior 

parte acontecendo entre 20:00 e 21:00.

No caso da hipótese 3, observa-se que as diferenças encontradas 

pela ANOVA de 1 VIA (Figura 5A) são referentes às médias das 

ocorrências de furto no período da tarde em relação à madrugada, 

como demonstrado na Figura 5A. Apesar dos furtos acontecerem 

mais no período diurno, isto é, durante a manhã e a tarde, com uma 

queda dessas ocorrências nos períodos noturno e da madrugada, a 

análise não apresentou significância estatística.
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Figura 5

Média de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT por período do dia entre 2015 e 2019

Elaboração própria.

A distribuição dos crimes de roubo e furto à residência ao longo 

do ano

Já a hipótese 4 considera que os crimes de roubo à residência em 

Cuiabá/MT são distribuídos de maneira mais homogênea ao longo 

do ano do que os crimes de furto, os quais seriam mais concentrados 

no período de janeiro, julho e dezembro, ou seja, coincidentes com as 

férias escolares. A ANOVA de 1 VIA não apresentou significância 

estatística para nenhuma dessas suposições (Figura 6B). Todavia, 

verifica-se que realmente o crime de roubo à residência tem uma 

distribuição mais homogênea ao longo do ano do que o crime de 

furto, o qual apresenta um pico acentuado em janeiro (267.60), de 

onde cai até atingir seu nível mais baixo no mês de junho (-34%), 

voltando a subir novamente até dezembro (Figura 6A).

Figura 6

Média de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT por meses do ano entre 2015 e 2019

Elaboração própria.

Na análise por estação do ano, a ANOVA de 1 VIA também não 

identificou diferença entre as médias de roubos e furtos (Figura 7B). 
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Todavia, nota-se que a ocorrência de roubos à residência é 

ligeiramente maior no inverno, enquanto nos casos de furto, a média é 

mais alta no verão (Figura 7A).

Figura 7

Média de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT por estações do ano entre 2015 e 2019

Elaboração própria.

DISCUSSÃO E IMPLICAÇÕES

O crime de roubo está inserido no art. 157 e o crime de furto no 

art. 155 do Código Penal, no rol dos crimes contra o patrimônio 

(BRASIL, 1940). O crime de roubo se diferencia do furto 

principalmente pela violência do ato, seja ela física ou psicológica. 

Enquanto no furto a retirada do objeto é clandestina e pode vir a ser 

descoberta horas ou dias depois do fato, no roubo ela é feita de 

maneira forçada na presença da vítima. Assim, os crimes de roubo 

tendem a ser reportados com maior frequência do que os furtos, o que 

nos leva a inferir que seus dados, no geral, são mais condizentes com a 

realidade. Nesse sentido, a diferença entre a quantidade de 

ocorrências de roubos e furtos à residência em Cuiabá/MT é 

provavelmente ainda mais acentuada do que demonstra a Figura 3.

A Figura 3 mostra também uma queda nas ocorrências de roubo e 

furto à residência no município de Cuiabá/MT a partir do ano de 

2017. É necessário cautela na análise dessa redução. Primeiramente, 

porque trata-se de crimes reportados e não necessariamente crimes 

cometidos, ou seja, a grande subnotificação desses crimes, em especial 

do furto, pode levar a uma interpretação errônea, já que se torna 

difícil saber se houve de fato uma redução ou se eles foram apenas 

registrados em menor quantidade por uma série de motivos que não 

cabe aqui discutir. Em segundo lugar, no ano de 2017 foi noticiado 

que a facção criminosa Comando Vermelho, que possui grande 

quantidade de filiados em Mato Grosso, proibiu roubos à residência 

nos bairros da capital do estado (CERVANTES; SÁ, 2017). Tais 

decisões das facções criminosas são comuns no Brasil e costumam ser 

obedecidas por seus membros (SOUZA, 2016; WILLIS, 2013).
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Os resultados da análise estatística não corroboram a hipótese 1 de 

que os crimes de roubo e furto à residência em Cuiabá/MT são mais 

concentrados nos dias de semana, diferentemente do que foi 

encontrado por Melo et al. (2018) em Campinas/SP. Provavelmente 

isso se deve ao volume e/ou à qualidade dos dados disponível para 

análise.

Todavia, observa-se pela Figura 4A que há uma maior incidência de 

roubos e furtos à residência entre segunda e sexta-feira no município, 

com uma queda nos finais de semana. Tal observação estaria de 

acordo com as teorias da atividade rotineira e da escolha racional, 

porque os infratores prefeririam acessar as residências nos dias em que 

as chances de as casas estarem ocupadas são menores. Em tese, durante 

os dias de semana, os residentes estão realizando atividades externas, 

ocasiões nas quais as casas ficam desguarnecidas, facilitando as 

atividades criminosas em estudo. Nesse sentido, os roubos seriam 

realizados por infratores especializados e preparados para a atividade, 

ou seriam casos de furto que evoluíram para roubo, seja porque os 

infratores não notaram a presença de vítima antes de ingressarem na 

residência ou porque a vítima chegou à residência durante o assalto.

O fato da Figura 4A mostrar um aumento no registro de furtos nos 

domingos pode ser explicado pela hipótese da “lata de lixo”, isto é, 

como o furto ocorre na ausência das vítimas, quando elas se ausentam 

no final de semana, muitas vezes a partir de sexta-feira, essas notam a 

ação criminosa apenas quando retornam, geralmente aos domingos, e 

por não saberem a data e o horário do furto, as instituições policiais 

acabam registrando-as na data do boletim de ocorrência, ou seja, no 

domingo.

A hipótese 2 conjectura que os crimes de roubo à residência são 

mais concentrados no período noturno, porque para o crime de roubo 

é necessária a presença da vítima, e é à noite que as pessoas retornam 

para casa. Dessa maneira, os infratores preparados para a realização do 

roubo aproveitariam a oportunidade da chegada dos moradores, 

ocasião em que o acesso à residência é franqueado pela abertura dos 

portões. Além disso, o roubo pode ter sido um furto frustrado pela 

presença da vítima, que chega durante o cometimento do delito pelo 

infrator. Tal suposição é confirmada pelos resultados.

A hipótese 3, por sua vez, supõe que os crimes de furto são mais 

concentrados nos períodos matutino e vespertino, porque nesses 

horários seriam maiores as chances de as casas estarem sem a presença 

de um guardião. No caso de furtos à residência, a possibilidade de o 

imóvel estar com pessoas em seu interior é levada em consideração por 

aqueles que pretendem cometer tal ato.

Um exemplo disso foi observado em Nova Iorque nos anos 1980. 

Com o aumento do número de mulheres trabalhando fora e de 

famílias monoparentais, as casas passaram a permanecer vazias 

durante o dia, o que ocasionou no aumento do número de furtos à 

residência nos dias de trabalho, no período diurno (HANLEY, 1981). 

Cromwell, Olson e Avary (1991) citam, por exemplo, que os ladrões 

de residência chamam ou tocam a campainha para garantir que não 

haja ninguém em casa. Alguns registros de ocorrência de roubo à 
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residência em Cuiabá/MT relatam que os infratores se fizeram passar 

por funcionários da companhia de água ou de energia, a fim de 

obterem acesso ao imóvel (MATO GROSSO, 2019).

Apesar de não confirmada pelos resultados estatísticos, verifica-se 

pela Figura 5A que a maioria dos furtos acontecem durante o dia. 

Além disso, o grande número de ocorrências de furto à residência 

registradas com horário não informado (NI) confirma as 

características de clandestinidade desse crime, que ocorre na ausência 

da vítima, e pode ter prejudicado a análise estatística.

A análise da distribuição dos crimes de roubo e furto à residência ao 

longo do ano, tanto quando se leva em consideração os meses do ano 

quando se consideram as estações do ano, demonstra que o crime de 

roubo tem uma distribuição mais homogênea. Já os crimes de furto 

variam um pouco, apresentando mais ocorrência nos meses de verão, 

com uma queda bem acentuada no mês de junho, quando é inverno 

no hemisfério sul. No entanto, tais diferenças não foram 

estatisticamente significativas.

Pesquisas realizadas no hemisfério norte, onde as estações do ano 

são mais demarcadas, indicam maior incidência de crimes contra o 

patrimônio residencial nos meses de verão, pois são os meses nos quais 

as pessoas tiram férias e saem mais para atividades de lazer, deixando 

suas casas desguarnecidas (COHN; ROTTON, 2000; 

LAURITSEN; WHITE, 2014; MCDOWALL; LOFTIN; PATE, 

2012). Nos meses de inverno, as pessoas tendem a permanecer mais 

tempo em casa, o que reduziria a incidência dessas ocorrências. Tais 

pesquisas poderiam ajudar a explicar, inclusive, a maior incidência de 

roubo durante o inverno, conforme Figura 7A, já que com a vítima 

em casa, o crime acaba evoluindo para roubo.

No entanto, as estações do ano e a variação climática em Cuiabá/

MT não são tão marcadas. O perfil climático da cidade é do tipo 

Tropical Continental Semiúmido, com duas estações bem definidas: 

período quente-seco (outono e inverno) e período quente-úmido 

(primavera e verão), tendo o outono e a primavera como estações de 

transição entre os períodos (SANTOS; NOGUEIRA, 2012). 

Provavelmente, é por esta razão que os resultados, apesar de 

demonstrarem certa diferença, não dão suporte à hipótese 4.

Apesar de apenas a hipótese 2 ter sido confirmada pelas análises 

estatísticas, os resultados da presente pesquisa têm implicações 

práticas para o planejamento familiar e para o policiamento no 

município de Cuiabá/MT. Quanto ao planejamento familiar, 

algumas atitudes podem ajudar a prevenir roubos e furtos à residência 

quando se está fora de casa, são elas: 1) se for viajar, instale luzes com 

sensores de presença junto aos portões, aos muros e às varandas; 2) se 

possível, deixe um veículo na garagem, indicando a possibilidade de 

haver alguém em casa; 3) instale campainhas que se comuniquem com 

seu celular, de maneira que você possa atender remotamente, dando a 

impressão de que está em casa; 4) não deixe objetos valiosos à vista de 

pessoas na rua; 5) instale sistemas de iluminação que liguem e 

desliguem em determinados horários, simulando a presença humana; 

6) informe um vizinho de confiança sobre a sua viagem para que ele 
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fique atento a movimentações inesperadas; 7) certifique-se de que 

todas as portas, portões, janelas e travas estejam bem fechadas e sejam 

resistentes.

Já com relação ao policiamento, é necessário compreender os 

fenômenos dos crimes de roubo e furto à residência e sua dinâmica. 

Como verificado, as chances de roubo à residência ocorrer à noite são 

três vezes maiores do que durante a manhã ou a tarde, já as chances de 

furto à residência ocorrer à tarde são 165% maiores do que de 

madrugada. Saber os períodos diários durante os quais os roubos e 

furtos são mais prováveis, em conjunto com a espacialização dessas 

ocorrências, permitirá ao gestor de segurança pública orientar a 

programação do trabalho policial em determinados locais, dias e 

horários. Porque os infratores motivados estão sempre presentes no 

ciclo de previsibilidade criminal, a conveniência dos alvos e a presença 

de guardiões são elementos possíveis de serem controlados e alterados, 

e são nesses pontos que as instituições policiais devem atuar em 

conjunto com a comunidade.

Limitações

Com relação à qualidade dos dados, há pelo menos duas limitações. 

A primeira se refere ao fato de que os crimes de roubo e furto à 

residência, em especial este último, apresentam alto índice de 

subnotificação. Dessa forma, as instituições policiais não conhecem a 

realidade desses crimes, mas apenas possuem inteligência sobre a 

pequena porcentagem que é registrada. A segunda é quanto ao horário 

das ocorrências de furto. Grande parte dessas ocorrências não tem o 

horário informado, e as que têm horário informado indicam o horário 

em que se acredita que a ocorrência aconteceu. A mesma limitação 

ocorre com relação ao dia da semana quando considerados os finais de 

semana e as férias, ocasiões nas quais as pessoas permanecem mais de 

um dia fora de casa.

Relativamente ao método, novas pesquisas que levem em 

consideração a dimensão espacial desses crimes são necessárias, a fim 

de entender como eles se distribuem no ambiente urbano de Cuiabá/

MT, uma vez que muitos aspectos das atividades humanas diferem 

não apenas pela hora do dia, mas também pela localização. Além 

disso, de acordo com  Townsley et al. (2014, p. 4), “embora as 

estratégias de seleção de alvos para assaltos sejam consistentes com as 

explicações de crimes baseadas na oportunidade, o impacto do 

contexto ambiental é significativo”, assim, a probabilidade de um 

infrator selecionar uma área para roubo é influenciada pela 

proximidade de sua casa, pela proporção de alvos facilmente acessíveis, 

pelo número total de alvos disponíveis, pelas características de 

desenho urbano e pelas medidas de prevenção situacional do crime 

adotadas pelas residentes, por exemplo. A presente pesquisa não levou 

em consideração tais fatores, o que representa uma importante 

oportunidade de pesquisa futura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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O presente trabalho apresentou, analisou e discutiu dados sobre a 

dinâmica temporal dos crimes de roubo e furto à residências em 

Cuiabá/MT, buscando compreender como as características 

temporais influenciam a dinâmica desses crimes no município. Entre 

os anos de 2015 e 2019, ocorreram pelo menos 16.994 roubos e furtos 

à residência em Cuiabá/MT. Tais crimes, por configurarem uma 

violação do espaço íntimo das vítimas, possuem um efeito psicológico 

que assusta tanto as pessoas que já passaram por essa experiência 

desagradável quanto aquelas que ainda não sofreram tal violência, mas 

se veem como vítimas potenciais.

Como discutido, o crime é modelado pelos estilos de vida dos 

indivíduos, tanto das vítimas quanto dos guardiões capazes e dos 

infratores, e pela estrutura de decisão na qual se baseia o 

comportamento criminoso. Nesse sentido, alterações nas atividades 

rotineiras da população ao longo do dia, da semana e dos meses do 

ano e a disponibilidade de oportunidades para a conduta criminosa, 

com potenciais recompensas da atividade ilegal superando os custos e 

esforços envolvidos na ação, têm o potencial de provocar alterações na 

incidência criminal.

A análise dos dados demonstra que os crimes de roubo e furto à 

residências em Cuiabá/MT sofreram uma queda considerável entre os 

anos de 2015 e 2019, e que são mais comuns nos dias de semana do 

que aos finais de semana. Além disso, os dados sugerem que os furtos 

ocorrem mais durante o dia (período matutino e vespertino) e que o 

comportamento dos crimes de roubo é mais homogêneo ao longo do 

ano do que o dos crimes de furto. Os resultados estatísticos indicaram 

que os roubos à residência são mais concentrados no período noturno.

Conclui-se que as dinâmicas dos crimes de roubo e furto à 

residência são diferentes entre si e variam durante o dia, entre os dias 

da semana e entre os meses do ano. Portanto, variadas estratégias de 

prevenção são necessárias para diferentes períodos do dia, caso se 

pretenda prevenir esses crimes.

Devidamente dotada de dados relevantes, a polícia pode adotar 

diversas estratégias visando a prevenção dos crimes ora discutidos e a 

detecção dos infratores responsáveis por eles. Técnicas analíticas que 

permitem identificar e descrever padrões e tendências criminais, tais 

como análise de pontos críticos e mapeamento prospectivo, podem 

ser utilizadas para o desenvolvimento de estratégias de prevenção e 

otimização do emprego dos recursos policiais que podem envolver, 

por exemplo, campanhas informativas e educativas, policiamento 

comunitário e orientado para o problema em pontos e horários 

críticos, entre outras.
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Notas

[1] De acordo com Madalozzo e Furtado (2011), o índice de subnotificação 

criminal na cidade de São Paulo é da ordem de 68%. Caso em 

Cuiabá/MT o índice de subnotificação criminal seja semelhante ao da 

capital paulista, a quantidade real de roubos e furtos à residência no 

município, entre os anos de 2015 e 2019, pode ser da ordem de 

53.000 eventos.

[2]  Estudiosos da escolha racional fazem uma distinção entre a escolha pelo 

envolvimento criminal, isto é, se compensa mais se envolver em 

atividades criminais ou realizar atividades lícitas, e a tomada de 

decisão no cometimento do crime, ou seja, onde e como cometer o 

ilícito (VITO; MAAHS; HOLMES, 2006).
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